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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2023 – REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO Nº. 020839/2022 -SEMGES

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO:  EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA SOB SISTEMA DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  NO  FORNECIMENTO  DE  RECARGA  DE  GÁS  (ÓRGÃO
GERENCIADOR) E DOS DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

IMPORTANTE:

 Início do acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação:
09/03/2023 às 09:00 horas

 Limite do Acolhimento das propostas e dos documentos de habilitação:
21/03/2023 às 09:30 horas

 Data do Pregão e horário da Disputa de Preços:
21/03/2023 às 10:00 horas

 Formalização dos Pedidos de Esclarecimentos:
Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, informando o nº da 
licitação. 
E-mail: pregao.pmbv@gmail.com

 Referência de Tempo:
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

 Informações sobre Impugnação:
(95) 3621-1770
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PREÂMBULO

O  MUNICÍPIO DE BOA VISTA –  RR,  doravante  denominado  simplesmente  MUNICÍPIO,
inscrito no C.G.C./MF sob o nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na
rua  General  Penha  Brasil  nº  1011,  nesta  cidade,  torna  pública  a  abertura  do  Processo  no

020839/2022-SEMGES, na  modalidade  Pregão  Eletrônico  no 033/2023  -  REGISTRO  DE
PREÇO, tipo menor preço, por LOTE, a ser realizado as  10:00 horas (Horário de Brasília), no dia
21/03/2023, regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002,  Decreto n.º 10.024 de 20/09/2019,
Decreto Municipal n° 009/E, de 25/01/2006,  Decreto nº.  113/E de 19/11/2014 e  Lei Federal nº
8.666/93 de 21/6/93, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

ESTA LICITAÇÃO SERÁ REALIZADA COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE
E CINCO POR CENTO) DO OBJETO, PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ART. 48, III, DA LEI Nº 123/2006, COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014.

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 -  O Pregão será realizado em sessão pública,  por meio da internet,  mediante condições de
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.
1.2  -  Os  trabalhos  serão  conduzidos  pelo  (a)  Pregoeiro  (a)  do  MUNICÍPIO,  André  Nóbrega
Ferreira  Lima, com  o  apoio  da  Equipe,  ambos  designados  pelo  Decreto  n.º  102  –  E/2022,
publicado no DOM n° 5734, de 25/10/2022, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados
ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A
(provedor do sistema eletrônico).

2 - OBJETO

2.1-  Eventual  contratação  de  empresa  especializada  sob  sistema  de  registro  de  preços  no
fornecimento de recarga de gás (Órgão Gerenciador) e dos demais Órgãos Participantes, conforme
especificações descritas no Anexo I, deste Edital.

3 – ÁREA SOLICITANTE

3.1 -Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES. 

4 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1 –   Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no sítio  www.licitacoes-
e.com.br, no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes     ou quando solicitado através
do e-mail pregao.pmbv@gmail.com.
4.1.1 – As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet e
tiverem interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as publicações e o andamento
referente ao processo no sítio www.licitacoes-e.com.br,  e as publicações nos Diários Oficiais da
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União  (DOU),  do  Município  de  Boa  Vista  (DOM) e  no  Jornal  Folha  de  Boa  Vista
(https://www.folhabv.com.br), quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
4.2  –  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  presente  edital  deverão  ser  enviadas  ao(a)
Pregoeiro(a), até 3(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por
meio do endereço eletrônico pregao.pmbv@gmail.com.
4.3 – O (a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido.
4.4 – Em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
CIDADÃO ou LICITANTE poderá impugnar o instrumento convocatório do Pregão, devendo ser
enviada(s) através do e-mail pregao.pmbv@gmail.com  ,   no horário das 8:00h as 18:00h. Os e-mails
remetidos em horários diferentes do mencionado serão recepcionados com a data do próximo dia
útil. A inobservância do prazo legal citado decairá o direito de impugnar os termos do edital.
4.5 – Caberá ao(à) Pregoeiro(a) e à equipe de apoio decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar da data do seu recebimento.
4.6 – Quando o pedido de impugnação ou de esclarecimento tratar-se especificamente de temas
alheios  a competência do(a)  Pregoeiro(a)  ,  ou seja,  temas quanto as  especificações técnicas  ou
vinculados ao termo de referência, este poderá encaminhar o referido pedido ao órgão de origem
para que o mesmo se pronuncie acerca do questionamento, cabendo ao órgão respondê-lo no prazo
preestabelecido. Caso não o faça, o certame será suspenso  Sine-Die, até que os questionamentos
sejam sanados.
4.7 – Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.
4.8 – O Município não se responsabilizará pelas impugnações e pedidos de esclarecimentos que
forem apresentados em endereços diversos dos indicados no subitem 4.2 deste edital, e que por esta
razão não foram apresentados dentro do prazo legal. 

5 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 – Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado,
Microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  do  ramo  pertinente  ao  objeto  licitado,  que  se
enquadrem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações e que estejam
previamente credenciados no aplicativo “Licitações”, conforme o Título 7.
5.2 – Não poderá participar da presente licitação empresa:
5.2.1 – suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea
para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, III e IV da lei 8.666/93;
5.2.1.1 – impedida de licitar e contratar com o Município de Boa Vista-RR, nos termos do artigo 7º,
caput, da Lei nº 10.520/2002;
5.2.2 – entidades empresariais que estejam reunidas em consórcios, conforme justificativa acostada
no Termo de Referência, ANEXO I do presente Edital;
5.2.3 –  com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial,  exceto as empresas que
estejam em recuperação judicial e desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial
competente  afirmando que a  respectiva  está  apta  econômica  e  financeiramente  a  participar   de
procedimento licitatório.
5.2.4 – impedidas nos Termos do art. 9º da lei 8.666/93.
5.2.5 – que se declarar ME/EPP e estiver inclusa em alguma das hipóteses previstas no art. 3º, §4º
da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações;
5.3 – A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que,
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.
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5.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo à seguinte declaração:
5.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
5.4.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2 -  nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas  e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que
microempresa, empresa de pequeno porte.
5.5 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante à sanções previstas no artigo 49, caput, do
Decreto nº 10.024/19.

6 – DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO

6.1 – Após a divulgação do edital nos meios eletrônicos, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste edital, a
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecido para a
abertura da sessão pública.
6.1.1 Os licitantes  poderão deixar  de apresentar  os documentos  de habilitação que constem no
SICAF, assegurando aos  demais  licitantes  o direito  de acesso aos dados constantes  no referido
sistema.
6.2  -  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3 - No que concerne a participação de microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos
da legislação civil,  as referidas  deverão acrescentar  à  sua firma ou denominação as expressões
“Microempresa” ou “Empresa de pequeno porte”, ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”,
conforme o caso, sendo facultativa a inclusão no objeto da sociedade (art. 72, da Lei Complementar
nº. 123/06).
6.3.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a DOCUMENTAÇÃO exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, em atendimento ao disposto no art.
43, da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
6.3.2 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública,
para a regularização da DOCUMENTAÇÃO, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
6.3.3 – A não-regularização da DOCUMENTAÇÃO, no prazo previsto no sub  anterior, implicará
decadência  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei  nº.
8.666/93,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
6.4- Somente as Licitantes que apresentaram a proposta de preços e os documentos de habilitação
em consonância com o Título 8, poderão apresentar lances, exclusivamente por meio do Sistema
Eletrônico.
6.5 - As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
6.6 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a).
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6.6.1 – Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances.
6.6.2 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.7 – Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO.
6.7.1  –  A  etapa  de  envio  de  lances  durará  10(dez)  minutos  e,  após  isso,  será  prorrogada
automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  2  (dois)  minutos  do
período de duração da sessão pública.
6.7.1.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2(dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.
6.7.1.2  –  Não  havendo  novos  lances,  conforme  supracitado,  a  sessão  será  encerrada
automaticamente.
6.7.1.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro(a)
poderá admitir o reinício da etapa de lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme
disposto no parágrafo único do artigo 7º, do Decreto 10.024/2019, mediante justificativa.
6.8 – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de 1,00 (um real).
6.9 – Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO POR
LOTE.
6.10 - A LICITANTE SOMENTE PODERÁ OFERECER LANCES INFERIORES, AO ÚLTIMO
POR ELE OFERTADO E REGISTRADO NO SISTEMA.
6.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
6.12 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, e o Sistema Eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.12.1 – Quando a desconexão do sistema para o (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
10(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24(vinte e quatro)
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.13 – Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.14 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no §2º
do artigo 3º da Lei 8666/93, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
6.14.1 – Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema dentre as propostas
empatadas.
6.15 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o
encerramento do envio de lances.
6.16  –  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances,  o  (a)  Pregoeiro(a)  encaminhará  no  sistema  a
contraproposta  ao licitante  que tenha apresentado o melhor  preço,  para que seja  obtida melhor
proposta.
6.17 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.18 - A licitante melhor classificada terá prazo de 2(duas) horas, contado da solicitação do (a)
pregoeiro(a) no sistema, para o envio, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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6.19 – Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.
6.19.1 – O (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital,
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
6.20 -  O preço total  que seja  superior  ao estimado para a  contratação,  constante  do Termo de
Referência no Anexo I, não será aceito e adjudicado.
6.21 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.
6.22 – O (a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante melhor classificado para enviar documentos
complementares  à proposta e à habilitação, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 2(duas) horas a contar da solicitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados, sob pena de não aceitação da proposta e da inabilitação.
6.23  -  Se  a  proposta  de  preços  não  for  aceitável  ou  se  o  Licitante  não atender  às  exigências
habilitatórias,  o(a)  Pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  de  preços  subsequente  e,  assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao
Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
6.24 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico,
sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.

7 – CREDENCIAMENTO 

7.1 – Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do
Brasil S/A, provedor do sistema eletrônico, sediadas no país, caso ainda não estejam credenciados.
7.2 – As licitantes deverão credenciar os representantes, mediante a apresentação de procuração por
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances
de preços e praticar todos os demais atos e operações no aplicativo “Licitações”.
7.3  –  O  sócio,  proprietário  ou  dirigente  da  empresa  proponente,  deverá  apresentar  cópia  do
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos
e assumir obrigações em decorrência de sua investidura.
7.4 – A chave de identificação e a senha terão validade por 1 (um) ano e poderão ser utilizadas em
qualquer  pregão  eletrônico,  salvo  quando  canceladas  por  solicitação  do  credenciado  ou  por
iniciativa do Banco do Brasil S/A, provedor do sistema eletrônico, devidamente justificado.
7.5 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município e ao Banco do
Brasil S/A, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.
7.6 – A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema, para imediato bloqueio de acesso.
7.7 – O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a  responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.8 – O Município não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores para
obtenção  da  chave  e  senha  de  acesso,  haja  vista  ser  esse  procedimento  de  exclusiva
responsabilidade do Banco do Brasil S/A, provedor do sistema eletrônico.
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8 – PROPOSTA DE PREÇOS

8.1- A proposta de preços e os lances formulados, contemplando o preço global ofertado para cada
LOTE, bem como os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do sistema
eletrônico, até a data e hora marcadas para abertura da sessão.
8.2 – Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o preço global da proposta para
cada LOTE;
8.3 – A proposta e os lances deverão referir-se à integralidade do LOTE.
8.4  -  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a data e horário definidos no edital para abertura da sessão
pública.
8.5 – O (a)  Pregoeiro(a)  verificará as  propostas  apresentadas e  desclassificará aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.
8.5.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em
tempo real por todos os participantes.
8.6 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a).
8.6.1 – Somente as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro(a) participarão da etapa de lances.
8.7 -  A licitante  melhor  classificada terá  prazo de 2(duas) horas,  contado da solicitação do (a)
pregoeiro(a) no sistema, para o envio, exclusivamente por meio de funcionalidade disponível no
sistema atinente à realização da referida licitação, da proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.7.1 – A planilha de composição de preços deverá ser encaminhada nos termos do item 8.7, com os
respectivos valores readequados ao lance vencedor negociado, observadas as exigências contidas no
Termo de Referência (ANEXO I – Edital) e os critérios de exequibilidade nos termos da Lei.
8.8 – Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.
8.8.1 - O (a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital,
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
8.9- A proposta de preços deverá obedecer às seguintes condições: 
a) Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais.
b) Deverá ser apresentada conforme Anexo VI – Modelo de Planilha/Proposta de Preço em uma via
ou em modelo próprio, com identificação da empresa proponente, dados bancários, n.º do CNPJ,
endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado.
c) Ser apresentada com a mesma marca da proposta eletrônica anexada com a documentação de
habilitação da licitante, sob pena de desclassificação.
d) A proposta de preço deverá ter validade de 60 (sessenta) dias. A proposta que não apresentar o
prazo de validade, será válida por 60 (sessenta) dias.
8.10 – O envio da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências
previstas no Edital; o proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.
8.11 – O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado, incluídos os valores
de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas,
seguros e outros encargos ou acessórios.
8.12 – Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo proponente, no
ato do envio de sua proposta de preço.
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9 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1  –  O  critério  de  julgamento  será  o  de  menor  preço  por  LOTE,  desde  que  observadas  as
especificações  e  outras  condições  estabelecidas  neste  instrumento  convocatório  e  na  legislação
pertinente.
9.2 – Será desclassificada a proposta que:
a) não se refira à integralidade do Lote;
b) apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, conforme disposto nos termos do § 3º do
art. 44 da Lei Federal nº 8.666/93. Caso a proposta vencedora possua itens com preços inferiores a
50% do estimado no Termo de Referência, a empresa deverá apresentar documento que comprove a
viabilidade do preço ofertado, conforme disposto no art. 48, inciso II, da Lei nº 8666/93.
c) não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no edital. 
d) não indique a marca do produto ofertado na proposta que vem anexada com a documentação de
habilitação da licitante ou acrescente expressões como “referência”, “similar” ou “conforme nossa
disponibilidade  de estoque”.  assim como,  as  propostas  que  inclua  alternativas  de mais  de uma
marca em um único item ou em todos os itens do lote. Com exceção das licitações de prestações de
serviços;
e)  do arrematante  que  esteja  superior  ao  valor  estimado de  cada  lote,  ademais,  o  LOTE não
deverá possuir itens com valores superiores ao estimado;
9.3 – Para efeito de julgamento, serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal,
caso apresentado.
9.4 – Quando houver necessidade, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará a proposta adequada ao último
lance ofertado na etapa de negociação pela  arrematante e  a  planilha de composição de preços,
solicitadas nos subitens 8.7 e 8.7.1 deste edital, à Secretaria Municipal demandante, para análise
e parecer quanto a disposição dos preços e custos apresentados, considerando o atendimento das
especificações do objeto, que determinará a aceitabilidade ou a recusa das mesmas, devidamente
fundamentada.
9.4.1 – Após manifestação da Secretaria demandante quanto ao disposto no item 9.4, o Pregoeiro
prosseguirá para a fase de análise dos documentos de habilitação da empresa ora arrematante. Caso
o parecer seja desfavorável o Pregoeiro desclassificará a arrematante e convocará a licitante melhor
classificada na disputa dos lances.
9.4.2 – Havendo a convocação da licitante remanescente na fase de preços, o pregoeiro procederá às
mesmas condições previstas no item 9.4.
9.5 – O(a) Pregoeiro(a) no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais
que não afetem o seu conteúdo.

10 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

10.1 – Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico,
junto  a  proposta  de  preços,  até  a  data  e  hora  marcadas  para  abertura  da  sessão,  sob  pena  de
INABILITAÇÃO.

10.2 – Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações:
10.2.1 – Habilitação Jurídica:
a) Cédula de Identidade do(s) sócio(s) da empresa;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações, ou contrato social
consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último caso quaisquer alterações
após a consolidação deverá ser apresentada;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício.

10.2.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a)  Prova  de  regularidade  do  Licitante  com  a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital  e  Municipal,  do
domicílio ou sede do licitante;
b) Certidão conjunta de regularidade da fazenda e dívida ativa da União, nos termos da Portaria MF
n° 358, de 05 de setembro de 2014;
c) Prova de regularidade com o FGTS (conforme Lei 8.036/90);
d) Certidão Negativa de débitos Trabalhista – CNDT, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011;

10.2.3 – Qualificação Técnica:
a) Deverão ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

10.2.4 – Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, ou Certidão de Recuperação Judicial afirmando
que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório,
conforme disposto no Acórdão 1201/2020-TCU, expedidas pelo Distribuidor da sede do Licitante
dentro  do  seu  prazo  de  validade.  As  certidões  que  não  constarem  o  prazo  de  validade
expressamente, serão consideradas válidas quando o prazo não for superior a 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua emissão, salvo as exigências constantes no item 10.6, alínea “c”.
b)  Cópia,  retirada  do  Livro  Diário,  do  Balanço  Patrimonial  constando  o  Termo de  Abertura  e
Encerramento e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na
forma da lei, devidamente assinadas pelo contador;
b.1)  A expressão  na  forma  da  lei  será  igualmente  suprida  quando  o  balanço  patrimonial  e  a
demonstração de resultado forem apresentados  através  de  publicação em Diário  Oficial  ou em
Jornal de grande circulação.
b.2)  As  empresas  com  menos  de  01  (um)  ano  de  exercício  social  de  existência devem
apresentarem o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado.
b.3) A comprovação de boa situação financeira da licitante será avaliada com base nos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) definidos na IN 02/2010
SLTI/MPOG, em consonância com o disposto no art. 31, § 1º e § 5º da Lei nº 8666/93, conforme
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ---------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
SG = ---------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
Ativo Circulante

LC = --------------------------------------------------------------------
Passivo Circulante
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c)  Serão  inabilitados  os  proponentes  que  apresentarem  resultado  menor  do  que  01  (um),  em
qualquer um dos índices obtidos na avaliação da situação financeira, de acordo com o disposto no
item 10.2.4, alínea “b” e seus subitens;
10.2.5- Outros documentos: Deverão ser remetidas todas as declarações constantes no Anexo V
deste Edital.
10.2.6 - Declaração de disponibilidade de alvará de funcionamento válido ou certificado/ declaração
de dispensa do referido alvará, a fim de que seja resguardada a efetiva execução do objeto licitado.
OBS.: A declaração poderá ser substituída pela apresentação da cópia (devidamente autenticada
nos termos do item 10.5) do alvará de funcionamento da sede da licitante. 
10.2.7 -  Formulário  fornecido  pelo  órgão  licitante  contendo  todas  as  informações  solicitadas,
devidamente  preenchidas  e  assinadas  pelo  representante  legal,  conforme  modelo  constante  no
ANEXO IV deste Edital. Cabe ressaltar que a apresentação do referido formulário não é de cunho
obrigatório, porém é de responsabilidade da licitante a prestação das informações no momento da
apresentação da proposta de preços, Item 8 do Edital.
10.3 – ALÉM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ATENDER  TODAS AS
EXIGÊNCIAS CONFORME DESCRITO NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), DESTE
EDITAL, INCLUSIVE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
10.4 – Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser
enviadas nos termos do disposto no item 6.1.
10.4.1 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  em  conjunto  com  a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
10.4.2 -  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,  exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro (a) lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
10.5 –  Todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou em
fotocópias (nos termos do Art. 3º, II da Lei 13.726/2018), bem como os licitantes poderão solicitar à
SMLIC nos dias que antecedem a abertura da sessão a certificação “Confere com original” das
documentações apresentadas, reservando-se o direito de, a qualquer momento, exigir os originais para
comparação e comprovação de sua autenticidade.
10.6 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com
o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, observando-se ainda o seguinte:
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz,
ou;
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial,
exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra,  serem válidas para
matriz e filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento dos encargos centralizado,  devendo, desta  forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização, ou;
c)  se  o  licitante  for  à  matriz  e  o  executor  do  objeto  for  à  filial,  os  documentos  deverão  ser
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. A mesma situação fica
configurada quando o licitante for à filial e o executor do objeto for a matriz, observando-se o
disposto na alínea “a” deste item, quanto à centralização de recolhimentos dos encargos;
d) serão dispensados da apresentação de documentos  com o número do CNPJ da filial  aqueles
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.7 –  A documentação exigida neste Edital, para Habilitação e Proposta de Preços, não poderá
conter rasuras, ressalvas, emendas, borrões e entrelinhas.
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10.8 – Documentos que possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão
estar válidos até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Já aqueles que não
possuírem prazo de validade expressamente serão considerados válidos quando datados nos últimos
180 (cento e oitenta) dias até a data de sua apresentação, exceto:
a)  Atestado de  Capacidade  Técnica  que  obedece  o  disposto  no  § 5º  art.  30 da  Lei  Federal  nº
8666/93; 
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, cujo o prazo de validade será conforme o descrito
no item 10.2.4, alínea “a” deste Título.
10.9 – O não envio de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo
com o previsto neste Título INABILITARÁ o proponente.
10.10 – Quando houver necessidade, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará os documentos de habilitação
referentes à qualificação técnica  à Secretaria demandante, para análise e parecer das exigências
técnicas dispostas  no item 10.2.3 do presente edital  e no Termo de Referência - Anexo I  deste
Edital.
10.10.1 -  Após a manifestação da Secretaria,  o (a) Pregoeiro (a) fará a  conferência das demais
documentações e procederá com o julgamento da fase habilitatória. 
10.11 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

11 – RECURSOS

11.1 -  Declarado o vencedor e decorrida a  fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
11.2  -  Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  o(a)  Pregoeiro(a)  verificar  a  tempestividade  e  a
existência  de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.
11.3 - Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
11.4 -  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  importará a
decadência desse direito.
11.5 - Uma vez admitido  o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.7 -  Os autos do processo permanecerão com vista  franqueada aos interessados,  no endereço
constante neste Edital.

12 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1  –  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. Caso não ocorra a interposição de recursos
caberá o(a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
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12.2 – Após adjudicação, os autos serão encaminhados à Controladoria Geral do Município – CGM
para  análise  dos  procedimentos  licitatórios.  Aprovada  a  regularidade/legalidade  os  autos  serão
encaminhados para homologação da autoridade competente.

13 – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

13.1 – Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I, do presente edital.
13.2  -  Em  casos  de  convênio,  a  Contratada  deverá  permitir  o  livre  acesso  de  servidores  do
CONCEDENTE, e dos Órgãos de Controle Internos  e Externos,  a  qualquer tempo e lugar,  aos
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de execução
do objeto do presente Contrato.

14 - PAGAMENTO

14.1 - Os recursos financeiros correrão sob as rubricas:
Programa de Trabalho nº.: 
Natureza de Despesa: 
Fonte de Recursos:  
Valor Estimado: R$ 887.050,00 (Oitocentos e oitenta e sete mil e cinquenta reais).
14.2  –  Os  pagamentos  decorrentes  da  concretização  do  objeto  desta  licitação  serão  efetuados
conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital.
14.3 – Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
14.5 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação  financeira  decorrente  de  penalidade  ou  inadimplência,  sem  que  isso  gere  direito  a
reajustamento de preços.

15 – DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA

15.1 – Fica dispensada para o(s) licitante(s) vencedor (es) prestação da garantia para a execução do
objeto da presente licitação, conforme disposto no art. 56, § 2º da Lei n° 8.666/93, salvo se exigido
pela autoridade competente no Termo de Referência, Anexo I, do Edital.

16 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Quanto as sanções administrativas, serão observadas as regras estabelecidas no artigo 49, incisos e
parágrafos, do Decreto nº 10.024/2019,  bem como as demais constantes no Termo de Referência,
anexo I, do presente edital.

17 – DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 – Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:
17.1.1 - Anexo I – Termo de Referência;
17.1.2 - Anexo II– Minuta de Ata de Registro de Preços
17.1.3 - Anexo III – Minuta Contratual
17.1.4 - Anexo IV  –  Informações para Formalização do Contrato;
17.1.5 - Anexo V – Modelos de Declarações
17.1.6 - Anexo VI – Modelo de Planilha / Proposta de Preço
17.2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos  apresentados  em qualquer  fase desta  licitação.  A falsidade  de  qualquer  documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou
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inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis
e penais cabíveis. 
17.3  –  Toda  a  documentação  apresentada  neste  instrumento  convocatório  e  seus  anexos  são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se
omita em outro será considerado especificado e válido.
17.4 – A Pregoeira,  no interesse da administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o
certame e, em especial, na sessão do pregão, relevar omissões puramente formais observadas na
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a
lisura  da  licitação,  sendo possível  a  promoção  de  diligências  junto  aos  licitantes,  destinadas  a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei
Federal 8.666/93. 
17.4.1 – Se houver solicitação de documentos em diligências, estes poderão ser apresentados no protocolo
geral da Prefeitura Municipal de Boa Vista, localizado à Rua General Penha Brasil, nº. 1011, Bairro São
Francisco, Palácio 9 de julho, CEP 69.305- 130.
17.4.2  –  O  não  cumprimento  da  diligência  poderá  ensejar  a  inabilitação  do  licitante  ou  a
desclassificação da proposta.
17.4.3 – Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a
respectiva somente será reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24(vinte e
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
17.5 – A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e
condições  inseridos  neste  instrumento  convocatório,  bem como  das  demais  normas  legais  que
disciplinam a matéria.
17.6 – A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado  ou  anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  mediante  ato  escrito  e
fundamentado, disponibilizado na SMILC para conhecimento dos participantes da licitação. 
17.7 – Para atender a seus interesses, o Município reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §
1º do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93.
17.8  –  Qualquer  modificação  no  presente  edital  será  divulgada  pelo  mesmo  instrumento  de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
17.9 – Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será
publicado um adendo retificador  e/ou esclarecedor,  contendo as  devidas  correções  para melhor
compreensão dos licitantes, evitando possíveis desentendimentos.
17.10 – Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas
as  condições  estabelecidas  neste  edital,  não  podendo  invocar  nenhum desconhecimento,  como
elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste.
17.11 – Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, para solucionar quaisquer
questões oriundas desta licitação.

Boa Vista – RR, 08 de Março de 2023.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. APRESENTAÇÃO
Este  Termo  de  Referência  engloba  o  conjunto  de  elementos  necessários  e  suficientes  para  a
caraterização do objeto. O processo deverá obedecer à modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime
de  Registro  de  Preços,  do  tipo  Menor  Preço,  conforme  disposições  contidas  neste  Termo  de
Referência Inicial.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Este Termo de Referência foi elaborado conforme a Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Decreto
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Decreto Municipal nº 113/E, de 19 de novembro de
2014.

3. DO OBJETO
3.1.O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objeto  a  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  SOB  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  NO
FORNECIMENTO DE RECARGA  DE GÁS,  a  fim  de  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal  de Gestão Social  (Órgão Gerenciador)  e  dos demais  Órgãos Participantes,  conforme
descrições expostas neste instrumento e anexos.
3.2.A  Secretaria  Municipal  de Gestão Social  será o Órgão Gerenciador  da Ata de Registro de
Preços.
3.3. Os Órgãos Participantes são:
3.3.1.Secretaria Municipal de Obras – SMO;
3.3.2.Secretaria Municipal de Projetos Especiais – SMPE;
3.3.3.Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG;
3.3.4.Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital – SMTI;
3.3.5.Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito – SMST;
3.3.6.Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC.
3.4. O objeto se enquadra na classificação de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e
qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado.

4. DAS JUSTIFICATIVAS
4.1. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO
4.1.1.SEMGES
De acordo com o artigo primeiro da Lei Orgânica da Assistência Social  - LOAS, “A Assistência 
Social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que
provê  os  mínimos  sociais,  realizada  através  de  um  conjunto  integrado  de  iniciativa  
pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas”.  A  proteção  social
divide-se  em  dois  grandes  pilares:  a  Proteção  Social  Básica,  que  tem  como objetivo
prevenir  situações  de  risco  por  meio  do  desenvolvimento  de  potencialidades  e aquisições,
juntamente  com  o  fortalecimento  de  vínculos  familiares  e  comunitários;  e  a Proteção Social
Especial, que é a modalidade de atendimento assistencial destinada a famílias e indivíduos cujo
seus  direitos  foram  violados,  que  se  encontram  em  situação  de  risco  pessoal  ou   social,
cumprimento  de  medidas  socioeducativas,  situação  de  rua,  situação  de  trabalho infantil,
entre outras.  A desigualdade social  é  uma  realidade  brasileira  que  precisa  ser  combatida
através  de políticas  públicas  locais  que  busquem  mudar,  ou  até  mesmo  minimizar  as
diferenças   e   as  dificuldades  da  população.   É  trabalhando nessa lógica   que   a   Prefeitura
Municipal   de  Boa  Vista-PMBV  desenvolve  e  executa  serviços,   programas  e  projetos
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voltados  aos  diversos  públicos  do  nosso  Município, através  das  Secretarias  e  Órgãos
Municipais,  a  fim  de  garantir  direitos  e  prevenir  agravos  de situações de vulnerabilidade
sociais que possam provocar a fragilização ou o rompimento de vínculos familiares e sociais dos
munícipes.  As transformações ocorridas na política econômica do Brasil produziram profundas
mudanças na vida  econômica,  social  e  cultural  da  população,  gerando  altos  índices  de
desigualdade social.  Como reflexo  dessa  estrutura  de  poder,  acentuam-se  as  desigualdades
sociais   e   de renda das  famílias,  afetando as  suas  condições  de sobrevivência e  minando as
expectativas  de  superação  desse  estado  de  pobreza,  reforçando  sua  submissão  aos  serviços
públicos existentes. As desigualdades de renda impõem sacrifícios e renúncias para toda a família.
O gás liquefeito de petróleo tem  um  impacto  menor  para  o  meio  ambiente.  Isso ocorre
porque a energia que resulta da utilização do GLP é mais limpa. Isso significa que a produção
desta energia respeita o meio ambiente e é livre de resíduos tóxicos. Além disso, o gás GLP é o
substituto ideal para  a  queima  da  lenha,  que  muitas  vezes  ocorre  dentro  de  residências  e
outros ambientes fechados. O consumo de gás de cozinha dá em face de atender as famílias em
situação de vulnerabilidade social, atendidas ou acompanhadas através dos Serviços, Programas e
Projetos  da  Prefeitura  Municipal  de  Boa  Vista-PMBV,  tais  como:  Cabelos  de  Prata,
Cadastro Único,  Benefício  de  Prestação  Continuada-BPC,  dentre  outros,  podendo  assim
proporcionar aos  usuários  condições mínimas  para  o  desempenho  de  suas  atividades  diárias,
que  utilizam desse material como forma fundamental para o fornecimento de alimentos.  Neste
sentido,  solicitamos  a   abertura  de  processo  para   a   eventual   contratação  de   empresa
especializada  no  fornecimento  de  6.000  recargas  de  gás,  visando  atender  as  necessidades
desta Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES.
4.1.2. SMO
O objeto  especificado  visa  prover  a  Administração  Municipal  do  material  de  consumo  
indispensável para o funcionamento das atividades da Secretaria Municipal de Obras (SMO), no
que  
se  refere  à  preparação  de  chá/café  e  demais  alimentos  quentes,  o  qual  é  servido  aos
funcionários  e visitantes que comparecem nas dependências administradas desta SMO. Sendo que
o  quantitativo  levantado  foi  estimado  com base  no  consumo  dos  últimos  12 meses,  que
foram  estimados  pela  demanda  mensurada  no  exercício  anterior,  e  a  pretensa  aquisição será
para atender ao presente exercício.
4.1.3. SMPE
Em atenção, sirvo-me do presente para expor a justificativa referente a aquisição de recarga de gás,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Projetos Especiais – SMPE.  A aquisição de
recarga de gás faz-se necessária para atender todas as unidades da Secretaria que possuem cozinha,
esta demanda é para o preparo de refeições e café. Os quantitativos levantados dos materiais foram
estimados  de  acordo  com o consumo verificado  nos   últimos   12   (doze)   meses,   conforme
registros disponíveis, ou seja, foram estimados pela demanda medida no período.
4.1.4. SMTI
A  aquisição  de  gás  liquefeito  de  petróleo-GLP  (gás  de  cozinha),  se  faz  necessária  para
suprir demanda anual do setor de Copa desta  SMTI, pois o fogão a gás do setor é responsável pelo
aquecimento  da  água  utilizada  para  o  preparo  do  café  e  chá,  nos  quais  são  ofertados
diariamente aos participantes das reuniões, capacitações, eventos, treinamentos dos servidores, e
atender aos demais setores desta Administração.
4.1.5. FETEC
Justifica-se,  a  aquisição  de  Gás  Liquefeito  de  Petróleo  –  GLP (recarga),  por  ser  necessária  
a   manutenção   das   atividades   diárias   e   essenciais   desempenhadas   pela   Fundação   de
Educação,  
Turismo, Esporte e Cultura –FETEC esta Fundação – FETEC, pelo período do exercício de 2023. 
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Nesse sentido, justifica-se  ainda  a  motivação  para  utilização  do  Sistema  de  Registro  de  
Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a  
necessidade dos materiais demandados

4.2. DA JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA PARA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO
Considerando que a formação de consórcios somente é admitida quando o objeto a ser licitado
envolve questões de alta complexidade ou de grande vulto, nas quais empresas isoladamente não
teriam condições  de  suprir  os  requisitos  de  habilitação,  especialmente  quanto  as  qualificações
técnicas e econômico-financeiras, e, considerando, ainda, que a competitividade do certame não
será afetada, recomenda-se que na presente licitação seja vedada a participação de Pessoa Jurídica
em regime de consórcio, tendo em vista que a eventual contratação de empresa especializada em no
fornecimento de recarga de gás, de modo que únicas empresas poderão preencher os requisitos de
habilitação jurídica, técnica e operacional.

5. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
5.1. O presente objeto consiste na eventual contratação de empresa sob sistema de registro de
preços para locação de veículos para atender as atividades operacionais da Secretaria Municipal de
Gestão  Social  (Órgão  Gerenciador)  e  dos  demais  Órgãos  Participantes,  com  as  seguintes
características básicas:

Lote I

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD.

1

RECARGA DE GÁS, Gás Liquefeito de Petróleo - (GLP), Tipo Gás
Propano Butano, (Gás de Cozinha) acondicionado em botija de 13
kg, com lacre, utilizado em fogões convencionais ou industriais para
preparação de alimentos.  Características adicionais,  cargas de gás
com  botija  cheia  a base  de  troca,  retornável  para  entrega  em
domicílio  no  município  de  Boa  Vista  –  RR.

Unid. 6.280

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
6.1.Para  a  habilitação  nas  licitações  exigir-se-á  dos  interessados,  nos  termos  dos  artigos  
27 a 33 da Lei n°. 8.666/93, exclusivamente, documentação relativa a: 
6.1.1.HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
6.1.2.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA;
6.1.3.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 
6.1.4.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, consistente em:
6.1.4.1 Atestado  de  Capacidade  Técnica,  fornecido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  
privado,  comprovando  que  a  Licitante  dispõe  de  aptidão  para  a  execução  do  contrato  com  
características  e  quantidades  compatíveis  com o objeto  da licitação,  conforme preceitua  o art.  
30, inciso II, § 1° e 3° do inciso IV da Lei n° 8666/93; 
6.1.4.2 O atestado  ou  certidão  de  que  trata  o  Item 6.1.4.1. deverá  ser  apresentado  em papel  
timbrado ou com carimbo do CNPJ da pessoa jurídica,  contendo a identificação do signatário,  
cargo,  nome  e  telefones  ou  qualquer  outro  meio  que  permita  contato  para  eventuais  
diligências que se fizerem necessárias. 
6.1.5. Os licitantes  deverão  apresentar  comprovação  de  Registro  ou inscrição  junto  à  Agência
Nacional  de Petróleo   –   ANP, autorizando  o exercício  da atividade  de  Distribuição   de Gás
Liquefeito de Petróleo, conforme exigências do art. 3º da Resolução nº 709, de 14/11/2017, da ANP
- Agência Nacional de Petróleo. 
6.1.5.1.  Autorização fornecida pela ANP  (Agência Nacional de Petróleo) para o exercício  da
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atividade  de Revenda, conforme exigências do art. 3º da Resolução nº 51, de 30/11/2016  - ANP
(Agência Nacional de Petróleo), caso o licitante não seja distribuidor.

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O licitante vencedor deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação, assinar a Ata
de Registro de Preços.
7.2. O prazo estabelecido no Item 7.1. poderá ser prorrogado, por igual período, quando solicitado
pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela SEMGES.
7.3. É facultado à SEMGES, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo
consignado no Item 7.1., convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
7.4. A recusa injustificada  do fornecedor  classificado  em assinar  a  Ata de  Registro  de Preços,
dentro  do  prazo  estabelecido,  ensejará  a  aplicação  das  penalidades  legalmente  estabelecidas,
inclusive as dispostas no item 17.
7.5. Os Contratos oriundos da Ata de Registro de Preço deverão ser assinados dentro do prazo de
sua respectiva validade.
7.6. Poderão utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente  comprovada  a  vantagem  e,  respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  regras
estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 113/E, até o limite adicional de 100%
(cem por cento) dos quantitativos registrados para utilização do órgão gerenciador e participantes,
independentemente do número dos órgãos participantes.
7.7.O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços oriunda do presente processo
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão
gerenciador e participantes, independentemente do número de órgãos que aderirem.
7.8.O Decreto Municipal  nº 113/E de 19 de novembro de 2014 deverá ser aplicado em toda e
qualquer situação que envolva o Registro de Preço do presente objeto e sua respectiva ata.

8. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
8.1. A  vigência  do  Contrato  será  de  12(doze)  meses,  a  partir  da  assinatura  do  instrumento
contratual.
8.2. A fornecedora registrada deverá assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da convocação, sob a pena de
decair  o direito  à  contratação,  sem prejuízo das sanções previstas  no art.  81 da Lei  Federal  n.
8.666/93. 
8.2.1. Este  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  e
devidamente justificado pela parte interessada e aceito pela Administração.
8.3O contrato deverá ser publicado, por meio de extrato no Diário Oficial do Município e no Diário
Oficial da União, nos termos do parágrafo único, do art. 61 da Lei Federal n. 8.666/93.
8.2.2. A Contratada entregará à Contratante os materiais de forma parcelada ou em parcela única,
conforme a necessidade da Administração e de acordo com a quantidade estipulada na Ordem de
Entrega, que será emitida após o empenho da despesa.
8.2.3. Serão devolvidos os materiais que estiverem abaixo do padrão estabelecido na proposta ou
que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de quaisquer fatores.
8.2.4. A especificação dos locais de entrega será de responsabilidade exclusiva da contratante.
8.2.5. Todos  os  encargos  decorrentes  do  translado  deverão  estar  inclusos  no  valor  unitário,  
não sendo admitidas cobranças de taxas de entregas.
8.2.6. A entrega dos vasilhames  recarregados/ou  recargas  deverão  ser  realizadas  no  prazo
máximo  de  02  (duas)  horas,  contados  a  partir  do  recebimento  da  solicitação  emitida  pelo
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setor demandante.
8.2.6.1. A entrega, excepcionalmente,  poderá ocorrer aos finais de semana, feriados e nos
dias  
em que  não  houver  expediente  na  Administração  Municipal,  desde  expressamente  autorizado  
pela Contratante. 
8.3. As  recargas  de  gás  deverão  ser  entregues  e  instaladas  por  profissional  habilitado,  
dentro do prazo estipulado, e conforme a ordem de fornecimento emitida pela Contratante.
8.4. Os objetos  serão  recebidos  e  aceitos  após  o  prazo  disposto  no Item 8.3.5  da seguinte
forma:
8.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega.
8.4.2. Definitivamente, no prazo  de  05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material. 
8.4.2.1. A verificação da qualidade e quantidade do material, mencionada no  Item 8.5.2., deverá
constar  em  termo  circunstanciado,  elaborado  pelos  Fiscais  do  Contrato  ou  outro  servidor
excepcionalmente designado pela Contratante.
8.4.2.2. Na hipótese da verificação a que se refere o Item 8.5.2. não ser procedida dentro do prazo
consignado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia seguinte
ao do esgotamento do prazo.
8.5. O recebimento provisório ou definitivo, ainda que na forma do  Item 8.5.2., não exclui e/ou
reduz  a  responsabilidade  da  Contratada  pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta  execução  do
contrato.
8.6. A embalagem deverá  oferecer  completa  proteção  ao material  em função das  condições  de
armazenamento,  acesso,  movimentação  e  manuseio  do  produto,  desde  as  dependências  da
Contratada até a descarga no local indicado no Item 8.14.
8.7. O  transporte  dos  produtos  até  a  entrega  será  por  conta  da  Contratada,  sem  qualquer
responsabilidade e/ou ônus à Contratante. 
8.8. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 02 (duas) horas, a contar do recebimento da Notificação pela Contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem qualquer ônus para a Contratante.
8.9. A rotulagem deverá conter obrigatoriamente todas as informações legais,  salientando que a
ausência de qualquer informação poderá acarretar a rejeição e devolução do produto, devendo a
Contratada realizar a imediata substituição.
8.10. Os produtos entregues deverão atender o padrão de identidade e qualidade de acordo com a
legislação vigente.
8.11. O  descumprimento,  total  ou  parcial,  das  condições  de  entrega  dos  materiais  solicitados
através da Ordem de Entrega poderá ensejar a rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades
administrativas previstas neste Termo de Referência, no Edital e no Contrato Administrativo, bem
como  das  reparações  pertinentes  previstas  nas  leis  vigentes,  à  luz  das  peculiaridades  do  caso
concreto.
8.12.As cargas de gás com botija cheia a base de troca com entrega em  domicílio, deverá estar
incluso no preço cotado, todos os tributos,  contribuição,  e demais encargos vigentes na data de
apresentação da proposta licitante. 
8.13.Os materiais objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues em domicílio no municí-
pio de Boa Vista – RR, conforme solicitação da Contratante, de forma parcelada, devidamente acor-
dado com a empresa vencedora e em conformidade com o estabelecido.

9. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1. Constituem obrigações da Contratante:
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9.1.1. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato,  através  de  comissão  ou  servidor
especialmente  designado (Fiscais  do Contrato),  verificando minuciosamente,  no prazo fixado,  a
conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de
Referência, no Edital e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
9.1.2. Notificar  por escrito  a Contratada toda e qualquer  imperfeição,  falha e/ou irregularidade
verificada no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado e/ou corrigido.
9.1.3. Exigir  a  qualquer  tempo  da  Contratada  os  documentos  que  comprovem  o  correto  e
tempestivo  pagamento  de  todos  os  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais
decorrentes  da  execução  do  Contrato,  bem  como  todas  as  qualificações  que  ensejarem  sua
habilitação.
9.1.4 Designar representantes para gestão e fiscalização do contrato dos termos do art. 67 da Lei
Federal n. 8.666/93.
9.1.4.Receber  o  objeto  do  contrato  através  do  setor  responsável  por  seu  acompanhamento  ou
fiscalização, em conformidade com o art. 73 da Lei Federal n. 8.666/93.
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada em conformidade com o disposto o Item 14.
9.1.6. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  
Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  Contrato,  bem  como  por  
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ação  ou  omissão  da  Contratada,  de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, no
Edital  e  seus  anexos,  assim  como  em sua  proposta,  assumindo  exclusivamente  os  riscos  e  as
despesas decorrentes da perfeita execução contratual e, ainda:
10.1.1. Efetuar  a  entrega  do  objeto  em perfeitas  condições,  conforme  especificações,  prazo  e  
local  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,  acompanhado  da  respectiva  Nota  
Fiscal,  na  qual  deverão  constar  as  indicações  referentes  à  marca,  fabricante,  modelo,  
procedência e prazo de garantia e/ou validade.
10.1.2. Responsabilizar-se pelos  vícios  e  danos decorrentes  do objeto,  de  acordo com os  arts.  
12, 13, 17 e 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90).
10.1.3. Substituir,  reparar ou corrigir,  às suas expensas, no prazo fixado no  Item 8.9., o objeto  
com avarias e/ou defeitos. 
10.1.4. Comunicar  à  Contratante,  no  prazo  mínimo  de  01  (uma)  hora que  antecede  o  prazo  
final  de  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  
devida comprovação. 
10.1.5. Manter  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  
assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação. 
10.1.6. Indicar  preposto  para  representá-la  durante  a  execução  do  contrato,  fornecendo  o  
nome completo, telefone e e-mail do indicado.
10.1.7. Sujeitar-se  a  mais  ampla  e  irrestrita  fiscalização  por  parte  da  Contratante,  prestando  
todos  os  esclarecimentos  necessários,  atendendo  às  reclamações  formuladas  e  cumprindo  
todas as orientações, visando ao fiel cumprimento do contrato. 
10.1.8. Assinar o Termo de Contrato, ou outro instrumento equivalente, no prazo estabelecido no
Item 8.2. 
10.1.9. Cumprir o art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, no caso de empregar  
menores de dezoito anos. 
10.1.10. Não transferir  a outrem, no todo ou em parte,  a  execução do contrato,  sem prévia  e  
expressa anuência da Contratante. 
10.1.11. Apresentar  Atestado  de  Vistoria  de  Regularização  para  atendimento  aos  padrões  
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mínimos  contra  incêndio,  emitido  pelo  corpo  de  bombeiros  do  domicílio  da  proponente,  
dentro do prazo de validade. 
10.1.12. Emitir nota fiscal ou recibo em nome do Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal,  
CNPJ nº 05.943.030/0001-55, conforme Decreto Municipal nº 129/E, de 22 de julho de 2009. 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
11.1. O  Gestor  do  Contrato  é  o  responsável  pelo  gerenciamento  do  contrato,  planejamento  
dos  pedidos,  coordenação  da  execução  contratual,  comunicação  com  a  Contratada  e  
elaboração das tratativas administrativas necessárias a fiel execução do objeto contratual. 
11.1.1. O Gestor  do Contrato  será nomeado dentre  os  servidores  da Contratante,  por  meio  de  
Portaria, após a formalização do Contrato Administrativo. 
11.1.2. O Gestor do Contrato deverá auxiliar  e orientar a Fiscalização do Contrato sempre que  
necessário, visando a perfeita execução contratual. 
11.2. Os Fiscais do Contrato são responsáveis pela fiscalização da execução contratual.  
11.2.1. Os Fiscais  do Contrato  serão nomeados  dentre  os  servidores  da  Contratante,  por  meio  
de Portaria, após a formalização do Contrato. 
11.2.2. Os  Fiscais  do  Contrato  poderão  ser  nomeados  individualmente  por,  a  depender  da
complexidade do objeto, em comissão com no mínimo três servidores. 
11.2.3. Os  Fiscais  do  Contrato  anotarão  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  
com a execução contratual, determinando, quando necessário, à regularização de falhas ou defeitos
observados. 
11.2.4. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiro,  por   qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios
redibitórios, não implicando  também,  corresponsabilidade  do  contratante  ou  de seus agentes e
prepostos (art. 70, da Lei Federal n. 8.666/93). 
11.3. Para a Gestão e Fiscalização do Contrato deverá ser observada a Orientação Técnica CGM nº
5/2016, publicada no D.O.M. 4106 de 22 de fevereiro de 2016, ou qualquer outra que venha a
substitui-la, sem prejuízo da aplicação das normas vigentes sobre o assunto.

12. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS
12.1. O  orçamento  estimado  para  a  aquisição  almejada  totaliza  o  importe  de R$  887.050,00
(Oitocentos e oitenta e sete mil e cinquenta reais),  inclusos taxas e impostos pertinentes, para
eventual contratação obedecendo aos quantitativos e especificações constantes no Anexo II.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. Os  recursos  orçamentários  para  atender  à  despesa  a  ser  contratada  serão  informados  no
momento da formalização do contrato, conforme dispõe o art. 15, caput, do Decreto Municipal nº
113/E de 19 de novembro de 2014.

14. DO PAGAMENTO
14.1.Órgão Gerenciador:
14.1.1. O  pagamento  será  efetuado  pelo  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL-
FMAS,  em até  30  (trinta)  dias  após  a  liquidação  da  Nota  Fiscal/DANFE,  em anexo  todos  os
comprovantes das despesas, em 02 (duas) vias devidamente atestadas pelos fiscais, e as respectivas
certidões.
14.1.2. Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar:
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL.
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho – Rua General Penha Brasil, nº 1011 – 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 de Julho – Anexo I – São Francisco
e-mail: pregao.pmbv@gmail.com  - Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br

00000.0.020839/2022 (VOLUME 1) - 00000.9.088912/2023

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 09560D1D
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ANDRE NOBREGA FERREIRA LIMA  EM 08/03/2023 11:43:36

00000.0.016057/2023 (VOLUME 1) - 00000.9.245594/2023

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 100608C8
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

00000.0.019924/2023 (VOLUME 1) - 00000.9.307283/2023

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 74483FAF
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020


